



RESOLUÇÃO
CONJUNTA IEF/SEC Nº 01 DE 06 DE MAIO DE 2016


Designa
ordenador de despesa no âmbito da unidade executora IEF/ SEC.


 


(Publicação – Diário do Executivo – “Minas
Gerais” – 07/05/2016)


 


 


            A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO
ESTADUAL DE FLORESTAS e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA, no
uso de suas atribuições, 


 


            RESOLVEM: 


 


            Art. 1º - Designar para ordenar
despesas, relativos à Unidade Executora IEF/SEC – 2100031, no que tange ao DEA
– Despesas de Exercício Anterior do TDCO nº 2101010500114 (vigente no período
de 04 de fevereiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014), no montante de R$
36.400,00 (trinta e seis mil e quatrocentos reais), consignados na dotação
orçamentária nº 2101.18.122.701.2002.0001.339092.02.031.1, nos termos do § 1°
do art. 80 do Decreto-lei n° 200/67, sendo os atos que resultem em emissão de
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou
dispêndio de recursos do Estado de Minas Gerais, ao Secretário de Estado de
Cultura abaixo relacionado: [1]


            Ângelo Oswaldo de Araujo Santos -
CPF 055.593.596-53, MASP.: 6127559 


            Art. 2º - Esta Resolução entra em
vigor na data de sua publicação, com validade até o final do exercício
financeiro de 2016. 


            Belo Horizonte, 06 de maio de 2016. 


 


Adriana
Araújo Ramos


Diretora Geral do Instituto Estadual de
Florestas
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Oswaldo de Araujo Santos 


Secretário de Estado de Cultura
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